
c~DOSDEPUTADOS
PROJETO'DE LEI
N2 513-8, DE 1999

(Do Sr. Cunha Bueno e outros)
Institui o ressarcimento obrigatório aos estabelecimentos públicos de
saúde; pelas indústrias de cigarros e derivados do tabaco, das despesas
com o tratamento de pacientes portadores de doenças provocadas ou
agravadas pelo fumo e seus derivados; tendo pareceres: da Comissão
de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e dos de nQs

708/99, 798(99, e 3.129/00, apensados, com substitutivo (retator: DEP.
JURANDIL JUAREZ); e da Comissão de. Seguridade Social e Família,
pela aprovação deste e dos de nQs 708/99, 798/99, e 3.129/00,
apensados, nos termos do Substitutivo da Comissão de Economia,
Indústria e Comércio, com subemendas (relator: DEP. MANATO).

DESPACHO: .
ÀS COMISSÕES DE: ECONOMIA, :INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART.
54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)
APRECIAÇÃO: '
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24. fi

SUMÁRIO
l- Projeto Inicial
/I - Projetos apensados: PLs ng~ 708/99, 798/99 e 3.1,29/00
111- Na Comissão de Economia, Indúslríae'Comércio: .

- parecerdo relator
- substitutivo oferecido pelo relator,
- parecerda Comissão
- substitutivo adotado pelaComissão
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IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família:
- parecer do relator
-subemendas oferecidas pelo relator (4)
- parecer da Comissão
- subemendas adotadas pelaComissão (4)
-voto em separado
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Art. ~ As~·-"tei. aplic:am-Se tamb6m ao paciente
não fumante. que adquiriu~~a agravada;~ de fOrma passiva. em
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freqüentados por estes, desde 'tiUe-caUiprCMidaS a suaDrigem.
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JUSTtFJCAÇiO

H6 fIIdc:a1n1n18 uma· .......... qUMto .. ......
~..OS cigarros •• c:IerIw.doa do bPb&o causam i vida. i
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....111 -.-~ dO ViCIo.
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C8IIIPMI* publlc:it.AMs pnnovid8S~ incII'iatriIii "·.,·.'a.,

Aai~. o pre.... projetO. 0bjItiYa atrIbUir~ ...
indQa1ria • cAgau.· _ .illdaíl 6-. oom • ti 11 5.5.~ .... __
cIientesIvftIma e nIo à socied8de como um todo. D•••• fanna também
........,. também contribuindo ........boria da..lide pUblica no Pá

Desse modo cumpre aos nossos Pares a rápida tramitaçio a
1IPfOY8gio.... fIrD.i*. dada~ relerincia social.
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Tipo da PNpOSlçio: n.· .
Autor da Pruposi~O: CUNHA BUENO EOUTROS
Data de .Nptaieataçio: 3110-3/91)

Emeatà: ~~ o~ttJi;brigatório;a09'~
~licos ~.sâmIe. pel3s-~due-éiPt_e~.,

. tabacc~~ despes.ú'eD1bób'~';de patiemes~,*do.provocadü'ou~-pe!b íamoeséusa~.
. . . ~ . . .

Possui AssiDatoras SufideJltes: SIM

Totais de AssiDaturas: Confirmadas 115
MIo Con.em---.ÕOõ:
~ 000:
RepMida~ -,.001:
1Ieg~ 000:

Alsiuturas Confirmadas
1 AàELAROO LUPION
2 ADÊMIR LUCAS
3 AGNALDO MUNIZ
4 AGNELO QUEIROZ
5 AIRToN CASCAVEL

6 AIRTON ROVEDA
1 AL8ÉRTO MOURÃO·

8 Al,..QlZlO MERCADANTa
9 AL.OfZIo SANTOS
10 ALOYSIO NUNES FERREIRA
11 ANGELA G\W>AGNtN
12 ANTONIO CAMBRAIA
13 ANTONIO CARLOS 8ISCAJA
'4 ANTONIO DOVALLE
16 ANTONIO JORGE
18 ARLINDO CHINAGLIA
17 ARÍ4ANoo ABiuo
18 ÁRNON BEZERRA
19 PRfl<ARA
20 A'TU.A LINS
21 AUGUSTO FARIAS

PFL
PSOB
POT
PCdaB
PPe

PFL
PMDB
P'1'
PSDB
PSDS
PT
PMDB
PT
PMDB
PFL
PT
PMDS
PsDe
PP8
PFL
PP8

PRo
MG
RO
DF
RR
PR'
sp'

SP
ES
SP
SP

·.ce
RJ
MG
TO
sP
PS
ee
SP
AJA
/IL
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22 Avetl.OAR ARRUDA PT PS'
23 ·BASIUo VlllANl PSOS FR
~4 BJmNHO ROSÀDO PF1. RN

25 àlSPO RODRIGues Pl RJ

28 BONIFÃCIO De ANDRADA PSDS MG

27 CABOJOUO PL MG

28 CAlORIELA PTB RS

29 CELCITA PINHEIRO PFl MT

30 ~G'GUO PTB SP

31 case RUSSOMANNO . PPB SP

32 cU:MemNO COELHO PSB . PE
33 clioNANClO Fmlà!CA. PYD8 se
34 ~UBeRCARNE!$p PFL MG

35 CONF'ÚCrO MOURA, PMDB RO

36 C,UNHA BUENO PPB sP

37 DELFtM NETTO ' PPB SP

38 ~ETH PANT9.#' ' PPL PA

39 OR.ROSINHA PT PR

40 DUIUO PISANESCHI. PTB SP
41 EDISON ANDRtNO PMDB se
42 EJ:JUAROO BARBOSA PSDB MG

43 EDUARDO JORGE. 'PT ''5P

44 EDUARDO SEASRA PTB AP

45 acIONE 8ARBALHO PMOB PA
4G euseuMouRA PPB ~
47 ENlVALDO RlBEJ~ PPB ~
48 EU1.iRMORAIS FMOB, G()

49 EURiPEDES MIRANDA POT RO
50 FERNANDO GONÇAL.~S PTB RJ
51 FBJROSA PSOS ~

52 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
53 GEOOa.VIEIRA UMA . PM06 BA

54 GEOVAN FRElTAS PMDB GO

55 GERALDO SIMOES PT 6A

56 GERSON GABRIB...IJ PFL SA
S7 GILMARMACHADO PT MG
58 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
59 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMOS RN

60 HENRIQUE FONTAtW\ PT RS

61 HlLDEBRANOO PASCOAL PFl AC
62 ISERE FERREiRA PPB RN
63 ISRAHIM ABI-ACKa PPB MG
64- INOC~CIO OL\\I51RA t. PF\. Pé
65 IRJSSNÓES PTB PR
66 JAIME FERNANDES ~L BA
67 JAIRBOLSONARO PPB RJ
as JAlROAZJ PP1.. 8A
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69 JANO\AA FEGHAl\ PCd08 RJ
70 JOÃOCASTELO PSOB MA
71 JOÃOCOlAÇO PUDB PE
72 JOÃOHERRMANN NETO PPS Si'
73 JOÃO TOTA PPB AC
74 JONIVA1. LUCASJUNIOR PPB BA
75 JORGE COSTA PMDB PA
76 JORGE KHOURY PFL BA
rr JORGE WILSON PMDB RJ
18 JOSÉCARLOS Al.EL.UIA .PRo. 8A
79 JOSECARLOS MARTINEZ ptB f'R
80 JOSÉ DEABREU PSDB SP
81 JOSÉGENOiNO PT SP
82 JOSÉJANENE Pf'B PR
83 JOSELINHARES PPB cs
84 JOSÉ LOURENÇO PFL BA
85 JOSÉ MACHADO i'\ SP
86 .JOSÉMelO PFL AM
87 JOSE MILITÃO PSOB MG
as JOSÉ Ml)CIO MONTEIRO PF1.. PE
89 JOSÉROBERTO BATOCHIO POT SP

90 JO~RONALOO PFL BA
.9'1 JOSe T!'IOMAZ NONO psoe AL

:92 JOSUÉBalGiSON PTB PA
93 JUUO SEMEGHINI PSOB SP
84 LAlREROSADO PMD8 RN
95 LAURACARNEIRO PA- R.!
't6 LAVOISIER MAIA PFL RN

97 LEURLOMANTO PFL BA
98 LlDlA QUlNAN PSOB GO
99 LLJcIA vANIA PSOB GO

. 100 LUISCARLOS HEINZE PPB RS
101 LUIZANTONIO FLEURY PT8 SP
102 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO
103 MALULY NETTO' PFL SP
104 MARCA\. FILHO PMD8 MS
105 MARca0 CASTRO PKlB PI
186 MARcaoDÉDA PT SE
f 07 MARCIO FORTES PSDS RJ
108 MAReiO RSNALOO MOReRA PPB MG
109 MARCONDES GADELHA PFL PB
110 MARCOS ClNTRA PL SP
.111 MARIA ABADIA " ..-' PSOB .DF
112 MARIALÚCIA PMOB .MG
113 MÃRIO DEOLIVEIRA PMOB MG
114 MILTON MONTl PMDB SP
115 MILTONTEMER P.T RJ
1~6 MIROTElXEIRA PDT RJ
j17 MOC10SA PMDB RN
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,1:18 NELSON MARQUEZELU
119 NELSON PS.J.EGRlNO
120 NILO CQELHO
121 NIlTON BAlANO
122 NILTONCAPIXABA
123 OUVEIRA FilHO

. 124 OSVAlDO SlOLCHI

125 PASTOR AMARILOO
·126 PASTOR REGINAlOO DEJESUS
127 PAUDERNEY AVBJNO
128 PAULO BRAGA
,~ PAULO FEUO
130 PAULOK~Y~.
131 PAULO MAGALiiÃES '

'132 P.AULO OCTÁVIO

133 PAUlO PAIM
.1~ P~RO BITTENCOURT

135 PEDRO CELSO
136 PEDRO CHAVES
137 RAFAEL GueRRA
138 RENILOO LiAL
139 RICARDOFiUZA
140 RICARDO'MARANHÃO
141 RICAROO NORONHA
142 RICARDO R1QUE
143 RfCAR~DEFREiTAS
144 RlTA CAMATA
145 ROBERTO jEF1=ERSON
146 ROBERTO ROCHA
147 ROBSON TUUA

148 RODRIGO MAIA
149 RONALDO VASCONCE~LOS

'1S0 SA\..VAOOR Z1M9AL01
151 SAMPAIO OÓRIA
152 SANTOSFILHO
153 SARAIVA FEliPE
154 SAutO PEOROSA

155 SÉRGIO BARCELLOS
156 SÉRGIO MJRANoA
157 SÉRGIO NOVAJS
158 SÉRGIOREIS

,159 SILAS BRASilEIRO
160 SIMÃO SEssIM
'!61 SYNVALGUAZZfI LI
162 TETE BEZERRA
~63 THEMisTOCLES SAMPAIO

PTB
PT .
PSOB
PPB
m

.PP8
PMDB
PPB
,~FL

PRo
~FL

P.~B
PS08
PFl
PFl
PT
PFl

F'T
PMOa
PSOS
PTB
PFl
PSB
!'MOS
PM08
PSOB
PMOB·
F'TB
PSOB
PFL
PFl
PL
PSOB
PSOB
PFL
PMOB
PSOB
PFl
PCd06

PSB
PSOB
PMDB
PPB
PMD8
PMOS
PMOB

SP
BA
BA
ES
.RO
PR

RS
TO
SA

*BA
Rol
SP

BA
DF
RS
se
DF
'GO

MG
PA
PE
RJ
DF
~

"MT
es
~

MA
SP
RJ
MG
'SP
SP
PR
MG
SA
AP
UG
ce
SE
MG
RJ
RS
MT
Pl



164 VALOEC10llvElRA PT
165 VALDEMAR COSTA NETO PL
166 VlRGiL.tOG~tMARÃES ?T

167 VIVALDO BI\RBOSA 'POT
168 WAGNER SALUSTIANO PPS
169 WALDIR SCHMIDT PMDB
.170 WALFRJOO MARES GUIA PTB
171 WANOERLEY MARTINS Por
112 Wt1.SON BRAGA PR.
173 ZENALDO COUTlNHO PSOB
174 ZlLABEZERRA PFl.
175 ZULAJe COBRA PSOB

Assinaturas Repetidas
1 JOSÉ UNHARES PPS

RS
S?
MG

RJ
'SP
Rs
MG
RJ
F'B
PA
AC
SP
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apIicaçIo da lei.

Com esta matiws e,diaude da~ da Dllláia.1OIici1amos
a llaIçIo dos üustres coleps DepIlados cIeSIa. e- para aDíIise e l:pftMÇIo deste
ProJesodcLel.

PROJETO DE LEI N2 798, DE 1999
(DO SR. SILAS ~AMARA)

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 513, DE 1999)

Estabelece responsabilidade das indústrias
tabagistas pelos gastos governamentais com
tratamento de doenças oriundas do uso de fumo e
seusderivados.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 As indústrias fumageiras e similares, instaladas ou com
representação no Brasil, indemzarão os órgãos oficiais de saúde pelos gastos realizados
com o tratamento de doenças causadas peloseuuso.do fumo e seusderivados.

'. § 10. A responsabilidade é solidária. cabendo a cada indústria
contribuir na medidade suaparticipação nasvendas aosconsumidores.

§ 2°. Os recursos•.de que trata o capta, serão destinados
exclusivamente aosórgãos envolvidos no tratamento dosdoentes. .

.... ' "

Art. 2°Juntamédica oficial elaborará laudopericial comprovando
a origem da doença

Parágrafo único. As indústrias tabagistas poderio designar
médicos assistentes periciais.
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Art. 3°, Comprovada a origem da doença pelo uso do fumo e
sobrevindo a morte do paciente, as indústrias fumageiras indenizarão. também, os
herdeiros da vítima.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Até O presente momento, as indústrias tabaqueiras vêm-se
locupletando à custada desgraça dos pobres consumidores de seusnefandos produtos. São
pobres consumidores porque: I) são aliciados vergonhosamente pela propaganda

mentirosa, que ora lhes apresenta superpoderes que o cigarro proporciona, ora toma-os
livres das convenções humanas; ora. lhes garante sucesso, desinibição, etc.; 2) embora

façam ingentes esforços para se libertarem do vício, não conseguem, pois ao cigarro,
principalmente, são adicionados produtos químicos vícíadores,

Enquanto isso, os hospitais vão recebendo números cada vez

maiores de doentes do fumo. Doenças comocâncer(a mais tenivel), enfisema pulmonar,
aneurismas, derrames cerebrais, etc, enchem as estatísticas médicas dedoentes fumantes.

E . o poder público, embora aufira recursos da cobrança de

impostos sobreessesprodutos, vemperdendo e muitocomo tratamento desses doentes.

Chegou a hora. de fazer com que sejam. indenizados o Estado e
também os próprios herdeiros da vítima enganada.

Sabendo que a nossa proposta será bem recebida pelos ilustres

pares,contamos com o seu apoio.
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PROJETO DE LEI N° 3.129. DE 2000
(DO SR. DR. HÉLIO)

Institui o ressarcimento obrigatório aos estabelecimentos públicos de saúde e investimento
em prevenção e recuperação ,de dependentes de drogas' e afins. pelas indústrias de
cigarros.

(APENSE-se AO PROJETO DE LEI N° 513, DE 1999)

o CONGRESSO NACIONAL Decreta:

Art. 10 As indústrias de cigarro e de produtos derivados do

tabaco, deverão, obrigatoriamente, ressarcir estabelecimentos públicos de,

.saúde pela realização de despesas de hospitalização de pacientes portadores

de doenças provocadas ou agravadas pelo uso de cigarros.

Art. ~ Os recursos arrecadados deverão ser recolhidos

diretamente ao Sistema Único de Saúde.

Parágrafo Onico. Do montante arrecadado, 20% (vinte

porcento) destes recursos deverão ser destinados à instituições oficiais de

'pesquisa ou prevenção de doenças provocadas pelo consumo de tabaco e

derivados, bem como na recuperação de dependentes de drogas.

JUSTIFICAÇÃO

Somente no Brasil. estima-se que, a cada ano, 80 mU
pe&108& moI11lm prec:oce...... emdecorrênáa do tabagismo, inclice este que

vem aumentando ano 8 ano.

Considerado o grande vilAo da saúde, o tabaco. além de

provocarCênCer. doenças coronananas. c:erebroVa8cUI8 epulmonares, além
de acelerar o aparacimentD de outras tantas, vem sendo alvo co....,te de

entidades de saade que o acusam de principal responsével pelos glStOS
absurdos com pacientes fumantes internados.
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No mundo inteiro, trava-se uma discussio aceR:a da

intluência dos fabricantes de cigarros e bebidas alcoólicas no patrocinio de

eventosesportivos; no réSSBrcimento aos c:afres públicos em dec:on'ência das

tnItamentos de saúde provocados pelo tabaco e álcool; sua inftu4ncis

principalmente entre as jovens, e a ufiIizaçIo destes como tr81'ftJK\1im pera 8S

drogas.

Segundo dados da OMS. em 1998, 3 milhlles de....

morreram, no mundo, por causa do tabIco; 2~ no primeiro-mundo e 1

milhlo no terceiro. Em 2020. a OMS estima QUe 10 miltãs de P88S08S
marrerlo pelo uso do tabaco.

Numa pesquisa recente. consbltou-se que 8S% dos

adOlescentes fumantes nos EUA esc:dherBm as 3 marcas mais anunciaCl-. e

entre osadubo 35%. Aqui, o art. 81 do Estatuto da Criança e do AdOlescente

sequer 6 respeitado, nem mesmo pelos pais dais cDnças.

No caso do Bra~i1, os índices de saúde são piores qu~- os

de Haiti, Bolívia e' Guatemala, cujo fator primordial é o altíssimo consumo de

tabaco, que também vem seduzindo cada vez mais o público feminino.

Assim contamos com especial apoio dos colegas para

estas tão dramáticas e urgentes questões.

SaladasSessões,~ de~ de 2000.
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. LEGISLACÃOCITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DEESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, E DÁ OUmAS PROVIDÊNCIAS.

LIVRO I

PARTE GERAL
......................... 0: .. .

TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

.................... , lo Ii 'lo 1, •• .

Seçioll
Dos Produtos e Serviços

Art. 81. É proibidaa venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
TIl - produtos cujos componentes possam causar dependência fisica ou

psíquicaainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido.

potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano fisico em caso de utilização
indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTR'IA E COMÉRCIO

I - RELATÓRIO

o projeto de lei em teia impõe àsindúStrias deciganos e de
produtos derivados do tabaco o ressarcimento a estabektcimentos píablicos de

saúde de despesas realizadáS no atendimento e tratamento de~
portadores de dO&'1Ç8S provocadas ou agl1Mldas em conseqüência do l*» de

produtos fumigenos. Os recursos oriundos do ressarcimento supracitado serIo
repassados pela indústria tabagiSta responsável diretamente 80 Sistema Único de
Baúcte.

Para os efeitos legais, con5ideram-se doenças provocadas
oU agravadas em conseqüência do uso de ciganos e deriVados de tabaco as

" seguintes moléstias: cilncer do' pulmão, enfisema pulmonar, angina e infarto do
miocárdio, bronquite crOniCa. derrame cerebral, aneurismas arteriala, úlceras do
trato digestivo. infecções respiratórias, câncer epidérmico de lingua, bem como
outras doenças resultantes do usa prctongado do cigano e dos deriVados do
tabaco.

A caracteiizac;ão de que a doença adquirida pelo pâêiente
tem ou teve relação cawal ggm o vicID do mesmo em dgarrus ou dertvadOS do
tabaCo serâ feita através de laudo e&aborado por junta médk:a, foImada por trts
profislionaia habilitado•• no ,ex.rcíclo regular da prOfissão. oa Critérios pera a

bmaçio desta junta senio regulamentadas por ólgão federal~, no
prazo máXimo de90dias. .

A responsabilidade pelo ressan::irnerdo das despesas·de que
trata .. lei será atribuida, de. fonna proporcional e soJidária, .. indOlsbia

fabricantes das ciganos OUderivados de tabaco. O ciIado ressarcimento terá por
base o lauda e os oampravantes de despesas efetivamente incOrridas no

atendimento e tnItamen1D do paciente, OSquaisserão suficientes para a cobrança
dosvalores deVidos.

As dlsposJçOes legais esrabeJecJdas no proJ8fD também
aplicam-se a patines nIo-fumantel, que, complOVademente, tenham adquirido

ou agravado a doença de forma passiva.'em decaJTência da conviv6ncia com
pessoas fumantesouemambientes freQüentados porestel.



. AtJ projeto em epígrafe foram apensados· os Pl's 708199.
798199 e 3.129100.

o PL 708199, do Sr. car1itO Merss, cria um ressarcimento à
semelhança do projeto origin~~ mas restrito às empresas fabricantes de cigarros.
O PL 798199, do Sr. suas CAmara, estabelec:e uma indenização àa indústria de

produtos fumigenas aos órgãos ofICiais de saúde, mas inclui, também.
IndeniZaçêo aos herdeiros em caso de morte do paCiente. Finalmente, c Pl.
3.129/00. do Sr.or. HéUo, tal como o projeto onginal, obriga o ressarcimento de
despesas como tratamento de moléStias causadas pele tabaco ao SUS, por parte

da indústria de produtos fumigenos. exigindo que 20% desses recursos sejam
datinadolS a instituições oficiais de pesquisa ou pRtY8'nção destas doenças, ou à
recuperação de dependentes de drogas.

Não foramapresentadas emendasno prazo regimentat.

. É o relatório.

·11 • VOTO DORELATOR

Cabe. à Comissão. de Economia, Indústria e Comércio
profertrparecer sobre Q mérito econômico da proposta emtela.

lrUcialmente. vale ressaltar que não há comodesvincular os
aspectos econômicos daproposição daqueles relacionrdos à saúde pública, dado
o notório impacto financeiro das moléstias causadas peto uso prolongado de
produtos fumígenos sobre os gastos do sistema público de saúde. Isto posa0,

passa a fazer sentido que se busquem recursos destinados à prevenção do uso
do fUmO justamente entre aqueles que se beneflctam economicamente com a
produção e comen:ialização destes produtos.

A problemática da restrição ao uso dos produtos fumigems
é tema polêmico e que desperta acirrado debate em todo o mundo. Busca.., de
maneira geral, criar mecanismos que poasam aumentara transParência sobre 05

maleffcios causados p'1o uso prolongado do fumo, bem como se criar restrições
ou campensaq6es para a dlfusio do hábitD Qe fumar.~ ... que i' de

objeto de inúmeras Proposições nas duas Casas doCongresso.
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Aquestloganha c:omomos aindamaia te\evantes quando se
verifica QUe tal hátmo não decorre meramente de uma decisão indMdual, mas é
fortemente influenciado por 'uma dependência flsica. ?sicológica e de natunIZa

química que dificulta c abandone dovide. mesmo quando há disposição porparte
ciO usuário para tal fim. É necessário. ademais. propiáar aos dependentes

assiStência psicológica. acesso a medicamentos. assistência médica e outros
procedimentos. TJ'81a-Se. portanto. de um problema de natureza médica. para o
qual deve haver assiStênCia especializada e onerosa, fator restrithIo para 8 grande
maioriada população brasileira.

Parece-nosclaro que o Sistema Público de Saúde - SUS ••
responsãvel pelo atendimento universalde S8lide no BnJai/, suporta conakfe"'vef
PJ!ísto relacionado ao tratamento de moléstiaS causadas ou agravadas peJõ1Bfi do
fumo. enfraquecendo o sistema quanto ao~ à população emgeral.

Com efeito,faz sentido quea JndOStrta beneticim'ia di venda
de produtos' fumígenos seja GO-f'eSPOns6vel pelo 6nua financeiro que GIWa eo

Estado. cabendo a esta, independentement8 da carga trlbutjria a que atá
submetida. participar dir8tamente do custeio dos estabeiecimentos púbficos no
quetangeao etel1D maléfIcO do fumo sobre a popuIaçIo.

, .

Esta forma de compensação direta. transcende meramente o

aspecto de cormapartidaecon6mica, pc;Hs traz um c:onteüdo psic:ol6gico da maior '
retevância. De fatO, a 'indúStria passa a.. I'8SponsabifiZada nlo Só pela induçio
ao usodo fumo decorrente àa pmpaganda maciça, fato no16rio e que a inclústria
insiste em negar. coma também pelo financiamento do tratamento das moléstias
causadas em decorrênCia deste uso. desde Que a retação de causaHdade seja

c:a~ porespec.iaIistas.

Os projetOs apensados 1ratam, de maneira geral, de matéria
semelhante. com pequenas diferenças. algumas das quais podem ser
incorporadas ao projeto ~inal Com efeito, 8 recomendação de que parte dos
recursos obtidos com o ressarcimenIc obrigatório seja aplicada na pesquisa e
prevençlO, como sugere o PL3.129100, nos parece mel1tólia.

Pelas razões expostas. votamos pel. aproV89io do'.
Prajeta • Lei nO 513, de 1999 e de seus apensadas. as PL's 701199, 798199 e

3.129/00, na forma do SubstItUtIvo anexo.
Sala da Comissão. em J~ de ~l:J-'lJ';""" de 2001 .,

Deputado JURANDll JUAREZ
Relator



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI rIO 513, DE 1999

(Apensados os PL's 708199, 798199 e 3.129/00)

institui o ressarcimento obrigatório aos

estabelecimentos púbticos de saôc1e. pelas
indústrias de cigarros e derivados do tabaco.

das despesas com o tratamento de pacientes
portadores . de doenças provocadas ou

agravadas pelo fumo e seus denvados.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 As indústrias de cigarros e de produtos
derivados do tabaco ressarcirão estabeleCimentos públicos de saúde pelas

despesas realizadas no atendimento e tratamento de pacientes portadores de
doenças provocadas ou agravadas emconseqüência do uso~ cigarros e de
outros produtos derivados do tabaco.

Art. ~ Ficam consideradas. para efeitos desta Lei.
como doenças provocadasou agravadasemconseqüência do uso d~ cigarros
e de outros produtos derivados do tabaco:

I - c1ncer de pulmlo;

11 - enfisema pulmonar;
111- angina e infarto do miOcárdio;
IV - bronquite er6nica;
V - derrame cerebral;

VI- aneurtsmas arteriais;

VII - úlceras do trato digel1iYo;

VIII - infecções respiratórias;
IX- cAncer epidérmico de Ungua:

X- outras doenças resuttantes do uso prolongado do cigarro
e de derivadosdo tabaco.

Art. 3° Os r8CUrIOS oriundos dosressarcimentos de que
trata o art. 1° serlo repassados peJa Incrostr1a tabagISta duetarnera ao
Sistema Onico deSaúde.

Parágrafo único - Nos casos de tratamentos protongados ou
de IntemBçOes. o ressarcimento deverá ser realizado mensalmente.
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Art.4° A caract8ríZaçio de quea doença adquirida peto
paciente tem ou teve reIaçio causal com o viciCl do mesmo em cigarros ou .
derivados do tabaco será feita atravésde laudo elaborado por junta médica.
formada por trêspmfissionais habilitados e noexercíciO nsgu&ar da proftsslD.

Parágrafo OnICO - Os critérios para formação dessa jmta e
asregras sobre o cfmdD derecurso àssuas decís6es serão regulamentadas pelos

órgios competentes, no pr8ZD de até noventa dias. contados a parUr da
publicat;io desta lei.

Art. 5° A responsabiDdade pelo re...rcirnenllr) da

despesas de quetrata esta lei será atribuJda. deforma proporcional e solidária.
às indúatrias fabricantes decigarros e derivados de tabaco.

Art. ao O ressarcimento ao estabeleâmentD público de
saúde pela indústria tabagista responsável tenipor base o laUdo deque1ratao
art. .40 e 08 comprovantes das despesas efetiVamente Incorrida. no

. atendimento e tratamento do padente, 98 quais serio auficiente8 pera a
cobrençe doe .,.IoJft devidos.

Art. 70 As disposiç6es desta lei aplicam-ee tamb6m ao
paciente não fumante que adquiriu outeve agravada doença defonna passiva
em decorrência da conviVência com pes$oas fumantes ou em ambientes
freqüentadospor estes. desde QUe comprovada a suaorigem.

AI't. ao 00 montante de recul'8O$ arrecadadoe. 20%

(vinte por cento) deverão ser destinados a instituições oficiais de pesquisa ou
Dnwenção de doençasprovocadas peloconsumo de tabaco e deriVados.

Art. ~ O não cumprimento das disposições desta Lei
sujeita a indústria tabagista. os seus representantes e os f9SC)0nsáveis pelos'
estabelecimentos públicos desaúde às penalidades previstas na legislação em

vigor.
Art. 10. Esta lei será regutamentada no prazo de até

noventa diasa contar de sua pubricação.
Art. 11. Eate Leientra em vigor I'WI délIli:I dtl 5U8 pUbllc:açao.

-
Sataela Comissão. em ~\.\ de J.....u,.·~.:'1"'de 2001.

Deputado~IL JUAREZ
Relator
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111 • PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 513/1999, e os PL's
708/1999,798/1999 e 3.129/2000, apensados, com substitutivo, nos termos do
Parecer do relator, Deputado Jurandil Juarez, contra os votos dos Deputados
Paulo Octávio e Osório Adriano.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Corauei Sobrinho,
Presidente; Paulo Octávio, Júlio Redecker e Alex Canziani, Vice-Presidentes;
Enio Bacci, Emerson Kapaz, Badu Pícanço, Rubem Medina, Jairo Carneiro,
Marcos Cintra, Francisco Garcia, Gerson Gabrielli, Chico SardeUi, Jurandil
Juarez, Edison Andrino, Antônio do Valle,' Delfim Netto, Osório Adriano, Adolfo
Marinho, Mendes Thame, Léo Alcântara, Jaques Wagner, Virgílio Guimarães,
Carlito Merss, Ricardo Berzoini, Lidia Quinan e Ronaldo Vasconcellos.

. Plenário Professor Roberto Campos, em 3 de abril de 2002.

eputado CORAUCI SOBRINHO
Presidente

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
O Congresso Nacional deçreta: -

Art. 1° As indústrias de cigarros e- de produtos derivados do

tabaco ressarcirão estabelecimentos públicos de saúde pelas despesas

realizadas no atendimento e tratamento de pacientes portadores de doenças

provocadas ou agravadas em censeqüência do uso de cigarros e de outros

produtos derivados do tabaco.

Art. 2° Ficam consideradas, para efeitos desta Lei, como

doenças provocadas ou agravadas em conseqOência do uso de cigarros e de

outros produtos derivados do tabaco:

I - câncer de pulmão;

11 - enfisema pulmonar;

111 - angina e infarto do miecárdic;

IV- bronquite crônica;
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v - derrame cerebral;

VI- aneurismas arteriais;

VII - úlceras do trato digestivo;

VIII- infecções respiratórias;

IX - câncer epidérmico de Ifngua;

x - outras doenças resultantes do uso prolongado do cigarro e

de derivados do tabaco.

Art. 3° Os recursos oriundos dos ressarcimentos de que trata o

art. 1° serão repassados pela indústria tabagista diretamente ao Sistema Único de

Saúde.

Parágrafo único. Nos casos de tratamentos prolongados ou de

internações. o ressarcimento deverá ser realizado mensalmente.

Art. 4° A caracterizaçao de ·que a doença adquirida pelo

paciente tem ou teve relaçao causal com o vfcio do mesmo em cigarros' -ou

derivados do tabaco será feita através de laudo elaborado por junta médica, formada

por três profissionais habilitados e no exercicio regular da profissão..

Parágrafo único. Os critérios para formação dessa junta eas

regras sobre o direito de recurso às suas decisões serão regulamentadas pelos

6rgaos competentes, no prazo de até noventa dias, contados a partir da publlcaçao

desta Lei.

Art. 5° . A responsabilidade pelo ressarcimento das despesas

de que trata esta Lei será atriburda, de forma proporcional e solidária, às indústrias

fabricantes de cigarros e derivados de tabaco.

Art. 6° O ressarcimento ao estabelecimento público de saq.de .

pela indústria tabagista responsável terá por base o laudo de que trata o art. 4° e os

comprovar1tt:!s das despesas efetivamente incorridas no atendimento e tratamento

do pacientp,~s quais serão suficientes para a cobrança dos valores devidos.



Art. 7° As disposições desta Lei aplicam-se também ao

paciente não fumante que adquiriu ou teve agravada doença de forma passiva em

decorrência da convivência com pessoas fumantes ou em ambientes freqUentados

por estes, desde que comprovada a sua origem.

Art. 8° Do montante de recursos arrecadados, 20% (vinte por

cento) deverlo ser destinados a instituiçOes oficiais de pesquisa ou prevençio ·de

doenças provocadas pelo consumo de tabaco e derivados.

Art. 9° O não cumprimento das disposições desta Lei sujeita a

indústria tabagista, os seus representantes e os responsáveis pelos

estabelecimentos públicos de saúde às penalidades previstas na legislação em

vigor.

Art. 10. Esta Lei será regulamentada no prazo de até noventa

dias a contar de sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Plenário Professor Roberto Campos, em 3de abril de 2002.
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

I - RELATÓRIO

o Projeto acima ementado, que tem como primeiro Autor o
Deputado Cunha Bueno, visa a responsabilizar as indústrias tabagistas do País

pelo tratamento das pessoas portadoras de doenças causadas pelo tabaco ou por

ele agravadas, obrigando-as ao ressarcimento dos cofres públicos pelo

atendimento prestado na rede pública de saúde. A medida estende-se, também,
aos fumantes passivos.

o ressarcimento deverá ser feito diretamente ao Sistema
Único de Saúde, de tormaproporcional e solidária, pelas indústrias fabricantes de

cigarros, tendo por base laudo emitido por junta médica, que caracterize o vínculo

causal entre a doença e o uso de tabaco, além dos comprovantes das despesas
efetivamente realizadas. Os órgãos competentes regulamentarão o
funcionamento da junta médica prevista e estabelecerão os prazos para recurso.

o Projeto, em seu art. 2°, relaciona as doenças

consideradas como provocadas ou agravadas pelo uso de cigarro ou de outros
produtos derivados do tabaco.

o não cumprimento do disposto na lei sujeitará as
indústrias, os seus representantes legais e os responsáveis pelos

estabelecimentos de saúde às penalidades previstas na legislação em vigor.

.. Justifica o Autor que a medida proposta é uma entre várias

que devem ser tomadas pela sociedade no sentido da eliminação do tabagismo,

cujos malefícios já estão por demais atestados pelo conhecimento científico

produzido mundialmente. Segundo o Autor, não é justo que todos os cidadãos

contribuintes, particularmente, os não-fumantes, arquem com os custos

decorrentes do tratamento de doenças provocadas ou agravadas pelo fumo,

cabendo às indústrias assumirem integralmente esse ônus.

Ao Projeto acima explicitado foram apensados três outros,

que tratam de matéria similar.



o.Projeto de Lei nO 708, de 1999, de autoria do Deputado

Carlito Merss, prevê o ressarcimento de forma global, isto é, calculado com base

na soma das despesas havidas com os atendimentos, diretamente ao Ministério

da Saúde, enquanto gestor nacional e co-financiador do Sistema Único de Saúde.

o Projeto de Lei nO 798, de 1999, do Deputado Silas

càmara, estabelece a obrigatoriedade às indústrias instaladas ou com

.representação no Brasil e que os recursos deverão ser destinados

exclusivamente para os órgaos envolvidos no tratamento dos doentes. Prevê,

para os casos de óbito decorrentes de doenças causadas pelo fumo, a

inderazação dos herdeiros da vtnrna pelas indústrias tabagistas.

O Projeto de Lei nO 3.129, de 2000, do Dr. Hélio, prevê o

resserclmentodas despesas com hospitalização e destina vinte por cento desses

recursos às instituições de pesquisa ou de prevenção das doenças provocadas

pe\o fumo e para a recuperação de dependentes de drogas.

Os Projetos foram distribuídos para as Comissões de

ECono~ia, Indústria e Comércio; de Seguridade Social e Família; de Finanças e .

-Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação.

Os projetos foram .anahsados pela Comissão de Economia,

,Indústria e Comércio· CEie, a qual Julgou a medida meritória, manifestando-se

favoravelmente pela sua aprovação. nos termos do Substitutivo apresentado.

"11 • VOTO DO RELATOR
Cabe a esta Comissão de Seguridade Social e Família o

, exame do mérito das Proposições ora em comento.

É indiscutível que o fumo causa problemas de saúde

crônicos, que determinam grande impacto em termos de utilização de recursos do

. setor saúde. Os números sobre a prevalência do tabagismo em nosso Pais e os

'dados de morbi-mortalidade relacionada ao hábito de fumar não deixam dúvidas

;'de ,que o uso de tabaco representa um dos mais graves problemas de saúde

'pública da atualidade. Segundo dados da Organização Mundial de Saúde. 3

milhões de pessoas morrem, anualmente, por doenças causadas pelo fumo. No

. Brasil, estima-se que, a cada ano, o cigarro mata precocemente ao.ooo pessoas,

ou seja, cerca de 8 brasileiros por hora.
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o cigarro contém milhares de substâncias' que causam

dependência física e psiquica, .o que toma difícil o abandono do hábito. Os

sintomas de abstinência como irritação, insônia, mal-estar, dor de cabeça, que

surgem pela falta da nicotina no organismo, são responsáveis pelas recaídas das

pessoas que tentam parar de fumar.

Além da dependência qulrnrca, as substâncias presentes no

cigarro e outros produtos derivados do tabaco são altamente tóxicas e irritantes,

causando arteraçoes em diversos órgaos, seja por ação direta seja por diminuiçáo

da oxigenação dos tecidos do corpo. Com isso, há forte associação entre o fumo
e doenças como câncer de boca, de esôfago, de laringe, dos brônquios, do

pulmão e da bexiga; bronquite' crônica; doença pulmonar obstrutiva crônica;

hlpertensão arterial; doenças coronananas: doenças cereorovascuíares; doença

vascular periférica; doenças gastrointestinais, como gastrite e úlcera gástrica;
osteoporose e envelhecimento precoce.

o reconhecimento do males causados pelo tabaco tem

originado a tomada de diversas medidas que visam a diminuir ou prevenir o hábito

de fumar. A proibição da propaganda de cigarros e outros'produtos derivados do

tabaco, a restrição do uso em locais públicos e a obrigatoriedade de redução dos

níveis de 'Substâncias tóxicas no cigarro são algumas 'dessas medidas.

Dado esse quadro, concordamos que a medida pretendida é

procedente, pois a indústria tabagista, que é verdadeiramente a única a ganhar

com o consumo de tabaco, deve ser responsabilizada pelos danos decorrentes do

uso do fumo. Não só em relação às vítimas fumantes mas, também, em relação

aos fumantes passivos, que são atingidos pela fumaça do cigarro e sofrem as
conseqüências da inalação das substâncias tóxicas nela presentes.

Cremos que, por razões de ordem operacional, o

ressarcimento das despesas feitas pelo Sistema Único de Saúde com o

tratamento de doenças decorrentes do uso do tabaco deve ser feito diretamente

. ao Fundo Nacional de Saúde. Tar.nbãm,· acreditamos ser necessário pr~ver. que a

transferência de parte desses recursos, da União para os Estados e os

Municípios, deve atender a critérios epidemiológicos, que incluam a prevalência

do tabagismo e de doenças relacionadas à exposição ao fumo, bem como levem

em conta a capacidade instalada relativa a serviços de atendimento a essas

patologias.



Concordamos com a idéia de que parte desses recursos

destine-se ao custeio de pesquisas relacionadas ao uso do tabaco e à adoção de
medidas preventivas.

Como a lista de doenças relacionadas ao tabaco é muito

grande, não achamos necessário que a lei liste quais doenças devem ser

consideradas como tendo sido provocadas ou agravadas pelo tabaco. Essa

relação depende do conhecimento científico acumulado até dado momento e, por
isso, não deve haver menção expressa às doenças, na lei. Cremos que o

Ministério da Saúde, ao regulamentar a junta médica prevista e os prazos para
recurso, também, deve estabelecer critérios para a determinação da associação

entre a doença e o uso do tabaco.

Da mesma forma, achamos que o termo "desde que
comprovada sua origem", no art. 7°, deve-ser suprimido, pois dá margem a
interpretações que podem dificultar ou até impedir o estabelecimento do vínculo

causal, que é feito com base em critérios clínico-epidemiológicos e de associação
cronológica.

Para contemplar os aspectos levantados, apresentamos
subemendas ao Substitutivo apresentado pelaCEIC.

Do exposto, somos pela .aprovaçâo dos Projetos de Lei nO

513/99, nO 708/99, na 798/99 e nO 3.129/00, nos termosco Substitutivo da CEie
com as subemendas ora apresentadas.

Sala da Comissão, em 04 de fevereiro de 2004.

~o anl'\a..slt-'-~-.-·,----
Relator
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SUBEMENDA N° 1AO SUBSTITUTIVO DACEIC

Suprima-se o art. 2°, renumerando-se os demais.

Sala da Comissão, em 04 de fevereiro de 2004.

Dr_~ i~ A ~~~1
)~J M~'riato -,

SUBEMENDA N° 2 AO SUBSTITUTIVO DA CEie

Dê-se ao art. 3° a seguinte redação:

''Art. 3° Os repasses dos recursos oriundos dos

ressarcimentos de que trata o art. 1° serão feitos diretamente

ao Fundo Nacional de Saúde.

§ 1° Nos casos de 'tratamentos prolongados ou de
internaÇÕes, o ressarcimento será feito mensalmente.

§ 2° Os percentuais de rateio dos recursos referidos no caput

para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão

definidos pelo órgão gestor nacional do SUS e aprovados

pelo Conselho Nacional de Saúde, levando-se em

consideração os indicadores epidemiológicos sobre o

tabagismo e as doenças decorrentes e a capacidade

instalada para o atendimento de portadores de doenças

causadas ou agravadas pelo uso de tabaco. /I

Sala da Comissão, em 04 de fevereiro de 2004.

Gtf\/\/'U-.._-:1
D8P~o LManato
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SUBEMENDA N° 3 AO SUBSTITUTIVO DA CEie

Dê-se ao parágrafo único do art. 4°, a seguinte redação:

"Parágrafo único. Os critérios para a formação de junta

médica referida no caput, para o estabelecimento do

vínculo causal entre a doença e o uso do tabaco e as

regras sobre o direito de recurso das decisões da junta
serão regulamentadospelos órgãos competentes. "

Sala da comtssao, em 04 de fevereiro de 2004.

r~Jl"'~~ -1,
~:doManato

SUBEMENDA N° 4 AO SUBSTITUTIVO DA CEie

Dê-se ao art. 7° a seguinte redação:

"Art. JO As disposições desta Lei aplicam-se, também, ao
paciente não-fumante que adquiriu ou teve a doença

agravada em decorrência da convivência com pessoas
fumantes."

Salada Comissão, em 04 de fevereiro de 2004.
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO
513/1999 e os Projetos de Lei nOs 708/1999, 798/1999 e 3129/2000,
apensados, nos termos do Substitutivo da Comissão de Economia,
Indústria e Comércio, com as quatro subemendas apresentadas, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Manato,contra os votos dos
Deputados Dr. Francisco Gonçalves, Carlos Mata, Marcondes
Gadelha, Kelly Moraes e Walter Feldman. O Deputado Osmânio
Pereira apresentou voto em separado.

Participaram da votação os Senhores
Deputados:

Eduardo Paes - Presidente. Dr. Francisco
Gonçalves e Selma Schons - Vice-Presidentes, Amauri Gasques,
Angela Guadagnin, Athos Avelino, _Benjamin Maranhão, Darcísio
Perondi, Efimar Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Lavoisier
Maia, Manato, Milton Barbosa, Rafael Guerra, Roberto Gouveia,
Almerinda de Carvalho, Carlos Mata, Or. Rosinha, Kelly Moraes,
Luci Choinacki, Marcondes Gadelha e Walter Feldman.

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2004.

Deputado EDUARDO PAES
Presidente

SUBEMENDA N° 1 ADOTADA PELA COMISSÃO AO
SUBSTITUTIVO DA CEie

Suprima-se o art. 2°, renumerando-se os demais.

Salada Comissão, em26 de maio de 2004.

Depu ES



. SUBEMENDA N° 2 ADOTADA PELA COMISSÃO AO .
SUBSTITUTIVO DA CEIC

Dê-se ao art. 3° a seguinte redação:

"Art. 3° Os repasses dos recursos oriundos dos ressercimentos de que
trata o art. 1° serão feitos diretamente ao Fundo Nacional de Saúde.

§ 1° Nos casos de tratamentos prolongados ou de internações, o
ressarcimento será feito mensalmente.
§ 2° Os percentuais de rateio dos recursos referidos no caput para os
Estados, o Distrito Federal e os Municlpios serao definidos pelo órgSo
gestor nacional do SUS e aprovados pelo Conselho Nacional de Saúde,
levando-se em consideração os indIcadores epidemiológicos sobre o
tabagismo e as doenças decorrentes e a capacidade instalada para o
atendimento de portadores de doenças causadas ou agravadas pelo
uso de tabaco. " .

Sala da Comissão, em 26 de maiode 2004.
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d ~A'k'bOPAES
Presidente

. $UBEMENDA N° 3 ADOTADA PELA COMISSÃO AO
SUBSTITUTIVO DA CEIC

Dê-se ao parágrafo untcoco art. 4°, a seguinte redação:

"Parágrafo único. Os critérios para a formação da junta médica
referida no caput, para o estabelecimento do vínculo causal entre
a doença e o uso do tabaco e as regras sobre o direito de recurso
das decisões da junta serão regulamentados pelos órgãos
competentes."

Salada Comissão, em 26 demaiode 2004.

ES
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SUBEMENDA N° 4 ADOTADA PELA COMISSÃO AO
SUBSTITUTIVO DA CEIC

Dê-se ao art. 7° a seguinte redação:

''Art. -,o As disposições desta Lei aplicam-se, também, ao paciente
não-fumante que adquiriu ou teve a doença agravada em
decorréncia da convivência com pessoas fumantes. ..

Sala da Comissão. em 26 de maio,de 2004.

Depu

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA.

Os Projetos de Lei em epigrafe, tramitando o mais antigo na

Casa há cerca de 5 anos, tratam de matéria de grande importância e

extremamente delicada, sob diversos aspectos. Receberam Parecer favorávêl,

com Substitutivo na Comissão de Economia, Indústria e Comércio e neste Órgão

Técnico recebeu o voto do ilustre Relator, DEPUTADO MANATO, pela provação,

com Emendas.

Inspirado no acordo celebrado nos Estados Unidos da

América entre indústrias fumageiras e alguns Estados da União, as proposições

ora analisadas têm como objetivo tornar obrigatório o ressarcimento ao Sistema

Único de Saúde - SUS -. pelos fabricantes de cigarros e demais produtos
derivados do tabaco, das despesas com tratamento de pacientes de doenças

provocadas ou agravadas pelo fumo e seus derivados.

Não pairam dúvidas' quanto aos malefícios do cigarro. Os

argumentos e números apresentados pelos estudos epidemiolOgicos que

: relacionam o hábito de fumar e a inalação passiva com doenças do aparelho

circulatório e respiratório são por demais conhecidos e foram citados pelo nobre

Relator.



.Há que se considerar, entretanto, que não podemos

enfrentar um problema tão complexo como esse com propostas singelas e

simplistas, e que não procuram analisar as múltiplas e importantes variáveis que

condicionam o tabagismo e, por conseguinte. a prevalência .de doenças

relacionáveis ao fumo.

A primeira delas é que a estratégia de onerar o preço do

cigarro como elemento de dissuasão para o seu consumo mostrou-se equivocada

em todo o mundo. Não podemos ser inocentes a ponto de pensar que a indústria

do tabaco, já bastante gravada por alíquotas altíssimas de impostos, vai absorver
esse custo adicional sem repassá-lo ao preço final de seus produtos.

Observe-se que nos EUA o acordo ~ó se tornou possível.

porque-a carga tributária incidente sobre tais produtos é relativamente baixa, .

comparada com outros países, e porque o poder aquisitivo do consumidor norte

americano é alto, suportando um aumento de preços.

Naquele pais, os impostos incidentes sobre cigarros

representam algo em torno de trinta por cento do preço de varejo. Computando-se

os custos do acordo como um tributo adicional, diluídos ao longl? dos 25 anos

previstos para sua vigência, a carga tributária não passaria dos quarenta e seis
por cento.

Já no Brasil a carga tributária excede em mais de duas

vezes a vigente nos EUA. Uma nova contribuição significaria um ônus
insuportável para um setor industrial legalmente constituído.

O aumento do preço criaria oportunidade ímpar para a

expansão do mercado ilegal. De fato, a elevação de tributos objetivando a

diminuição do consumo do tabaco ocorrida no País tem levado ao aumento do
contrabando, geralmente com predomínio de cigarros produzidos em países
periféricos e sem qualquer preocupação com a qualidade. Estima-se que o

Estado brasileiro receba bilhões de reais em tributos arrecadados com o consumo

de cigarros. Apenas o IPI pago pelo setor de 1995 a 1999, correspondeu a cerca

de R$ 13 bilhões, segundo dados da Receita Federal. A este valor agregam-se

ainda outros tributos incidentes sobre os produtos do fumo, como ICMS, selo,

COFINS e PIS.
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Estabelece-se. assim, um mecanismo perverso, pois o

fumante não deixa de consumir o tabaco, mas passa a fazê-lo sem nenhuma

:. garantia da procedência e, geralmente, passando para marcas com teores mais

elevados de nicotina e alcatrão. Ademais. o consumo de cigarros

contrabandeados, estimado hoje em trinta por cento do total. já causa uma

evasão fiscal da ordem de R$ 1,3 bilhões anuais. Percebe-se, dessa forma, que o

tiro sai pela culatra.
Da forma com que a proposição procura resolver o problema

das doenças derivadas do tabagismo, agrava-se um impasse ético: o Estado

passará a ser sócio dos' cânceres de pulmão, dos infartos e dos enfisemas, pois

quanto mais ocorrerem tais doenças, mais recursos entrarão no caixa dos

governos federal, estaduais e municipais.

A esse respeito é nítida a dubiedade da atuação do Poder

Público, pois quando é pressionado pelos promotores de eventos esportivos

patrocinados por marcas de cigarros, o Poder Executivo muda a legislação por

intermédio de Medida Provisória, mostrando que a questão não é a saúde da

'população, mas a manutenção de provas internacionais de automobilismo que

tantos recursos carreiam para os seus cofres.

Bem sabemos, outrossim, que a poluição ambiental é

também causadora de todas as doenças citadas no Projeto, além de outras. Não

seria, então, o caso de cobrarmos despesas médicas da indústria

automobilística, petrolífera e todas as demais que despejam partículas sólidas e

gases tóxicos no meio ambiente? E os doentes de enfisema, bronquite, asma,

câncer do trato respiratório que nunca fumaram e não viviam em ambientes com
exposição importante à fumaça de cigarros? De quem cobraremos? Faremos o

mesmo em relação às doenças atribuíveis ao consumo de álcool? Ou

continuaremos a tolerar a desenfreada propaganda de bebidas que muito lucro

tráz aos jornais. revistas e emissoras de rádio e TV?

Outro fator a ser considerado é o da viabilidade fática da

proposição. A constltuição de juntas médicas, com três profissionais habilitados,
, ,

para exames cetoccs os supostos casos, em todo o território nacional seria por

demais diflcil. Além disso. quem comporia tais juntas? Supõe-se que seriam

médicos servidores públicos, o que geraria problemas de credibilidade dos laudos

e sua conseqoente contestaçao, pois esses profissionais senam ligados a uma

das partes, exatamente a que pretende obter reembolso.



.Por último, mas não menos importante, é o fato de que

gostemos ou não, sejamos fumantes ou não, a produção de derivados do tabaco

é economicamente importante, gerando empregos e garantindo o sustento de

numerosas famílias de produtores rurais e de industriários. Como absorver o

desemprego que tal medida certamente trará?

Aproximadamente 210 mil familias são envolvidas no cultivo

'do fumo, atividade que lhes garante a subsistência. O setor é. também, gerador

de divisas, responsabilizando-se anualmente por mais de US$ 1 bilhão em

vendas ao exterior.

Diante do exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de

Lei n,o 513. de 1999. bem como dos demais a ele apensados.
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..Â- ',"~o ()Sala da Comissão, em ''1 de ,. \ \AI
--=~.~ ... -.

Deputado O

de 2004.

SecIetaria Especial deEditoração ePublicações do Senado Fedeml-BJaSilia·DF

(08:14034\2004)
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